ADITIVO CONTRATUAL Nº 02
Aditivo Contratual nº 02, do Contrato Original 95/2025, Processo de Dispensa de Licitação 23/2025, celebrado em 25 de agosto de 2025 entre o MUNICÍPIO DE PLANALTO RS e a empresa PONTUAL REDES DE COMUNICACAO LTDA.


As partes acima qualificadas resolvem firmar termo de acréscimo ao contrato original com os seguintes termos:



CLÁUSULA I – DA ADIÇÃO DE ITENS NOVOS



As partes, com a finalidade de cumprir estritamente o objeto licitado, com autorização, da Lei 14.133/21 e embasadas na justificativa anexa, que passa a integrar este aditivo contratual, acordam o acréscimo de: 
Serviço de portabilidade de 13 (treze) linhas telefônicas fixas, quais sejam: (55) 3794-1291, (55) 3794-1264, (55) 3794-2050, (55) 3794-2213, (55) 3794-1101, (55) 3794-2189, (55) 3794-1180, (55) 3794-1210, (55) 3794-1277, (55) 3794-1250, (55) 3794-1122, (55) 3794-1683 e (55) 3794-1133.
O valor acrescido será de R$650,00 (seiscentos e cinquenta reais) mensais, ou seja, R$7.800,00 (sete mil e oitocentos reais) anuais A MAIOR.

               
 CLÁUSULA II – DAS DEMAIS CLÁUSULAS


 Permanecem inalteradas as demais cláusulas.

                
 E assim, por estarem acordados, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes firmam o presente aditivo, em duas vias de igual teor e forma, para que surta seus efeitos legais e jurídicos, na presença de duas testemunhas, que será arquivado Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Planalto/RS, conforme estabelecido na Lei Federal nº 14.133/21 e alterações posteriores.


Planalto/RS, 04 de fevereiro de 2026.

___________________________
MUNICIPIO DE PLANALTO                         
Contratante                                                      
___________________________
PONTUAL REDES DE COMUNICACAO LTDA
Contratado
Testemunhas:

__________________________                 _______________________________ 

